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CONVITE Nº 001/2007
À

Firma:

Prezados Senhores,

O ISA – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PARA O SEMI-ÁRIDO, através da 6ª. SR/SL – Secretaria Regional da CODEVASF, convida V. Sa.. a apresentar proposta para implantação de Projeto-Piloto de Irrigação nas aldeias da Batida e Baixa de Pedras do índios Kantarurés, localizados no município de Glória, no Estado da Bahia.

As licitantes deverão fazer entrega de suas propostas às  09:00 (nove) horas, do dia de 10 de agosto de 2007, na sala de reunião da Secretaria Regional de Licitações da  6ª Superintendência Regional da CODEVASF, localizada na  Av. Comissão do  Vale  do  São  Francisco, S/Nº - Bairro  Piranga, Juazei​ro – BA.

Não serão aceitas propostas enviadas via postal.

A não apresentação da proposta por parte da licitante, mediante o recibo de retirada do presente convite, caracterizará o manifesto desinteresse, nos termos do parágrafo 7º, do artigo 22 da Lei nº 8.666, de 21/06/93.

Solicitamos a gentileza de restituir à ISA/CODEVASF, por correspondência, a presente, caso essa concorrente não se interesse pelo objeto desta Carta-Convite.

Juazeiro - BA, 26 de julho de 2007.

Engº Júlio Perdigão
Presidente do ISA
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EDITAL Nº 001/2007

1.1.
O ISA – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PARA O SEMI-ÁRIDO, por seu Presidente, convida V.Sa. a apresentar proposta para implantação de Projeto-Piloto de Irrigação nas aldeias da Batida e Baixa de Pedras dos índios Kantarurés, localizados no município de Glória, no Estado da Bahia

1.2.
A presente licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a nova redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/04/94.

2. 
As propostas deverão ser entregues às 09:00 (nove) horas do dia 10 de Agosto de 2007, na Sala de reunião da Secretaria Regional de Licitações, localizada no Edifício Sede da 6ª Superintendência Regional da CODEVASF, na Av. Comissão do Vale do São Francisco, S/nº - PIRANGA – Juazeiro - BA.

2.1.  As propostas entregues após o horário estabelecido no item 03 deste Convite serão consideradas como não recebidas, sendo de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da Documentação e Propostas enviadas por via postal.

3.  Esclarecemos que o presente Convite não pré-qualifica as firmas a que for destinada, cabendo a essas fazerem provas e apresentarem a Documentação e a Proposta exigida no ato da convocação.

4.  O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, no endereço acima mencionado e poderão ser adquiridos mediante recolhimento ao ISA do valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

5.  Os serviços deverão ser executados de acordo com os Termos de Referência, Especificações Técnicas e Planilha Orçamentária que fazem parte integrante deste Convite.

6.  As licitantes deverão fazer entrega de 02 (dois) invólucros fechados, sendo o de nº 01 (um) a “DOCUMENTAÇÃO/TÉCNICA” e o de nº 02 (dois) a “PROPOSTA FINANCEIRA”, contendo:

6.1.
DOCUMENTAÇÃO/TÉCNICA:

   1)  
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante Certidão Negativa de Débito com a Previdência Social – CND, com validade em vigor;

   2)   Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor;

   3)
Declaração de que a Licitante:

· não está impedida de licitar ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública;

· não teve contrato da mesma natureza, rescindido por inadimplência ou falta grave;

  4)
Declaração de que tem pleno conhecimento das condições onde serão executados os serviços.

  5) 
Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), demonstrando o ramo de atividade em obras/serviços similares ao objeto do presente Edital;

  6)  
Declaração da licitante informando que visitou os municípios e os locais onde serão executados as obras/serviços deste Edital e que se inteirou das dificuldades e dos dados indispensáveis para a elaboração e apresentação da sua proposta; 

  7)  
Comprovar possuir em seu quadro permanente na data da entrega da Proposta, profissional de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução das obras/serviços de características similares ao objeto da licitação;

7.a) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

1) O Empregado

2) O Sócio

7.b) No caso específico do item  “7”, não será aceito técnico com contrato de regime de prestação de serviços, para efeito de comprovação do quadro permanente da empresa, detentor de acervo técnico.

7.c) A licitante deverá comprovar, através da juntada de cópias da "ficha ou livro de registro de empregado", cópia da carteira de trabalho e contrato social de que o detentor do acervo técnico de que trata a alínea "m" acima, pertence ao seu quadro de pessoal permanente na condição de empregado ou de sócio, e que está indicado para a coordenação das obras/serviços objeto desta licitação.

7.d) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente atualizada.

7.e) No caso de comprovação dos profissionais em obras/serviços prestados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução juramentada.

8) Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por  pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado (a) da respectiva certidão do CREA, comprovando ter a empresa executado obras/serviços similares ao objeto desta licitação.

8.1)  Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo  CREA, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando as obras/serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução.

9)  
A licitante cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, deverá se limitar a apresentação da documentação exigida nos subitens “1” e “2” do subitem 6.1. A confirmação da situação regular da licitante será efetuada mediante consulta “on line” ao Sistema SICAF.

10)  A licitante deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.
11) Todos os documentos acima poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas.

12 ROPOSTA FINANCEIRA

b.1)   Valor global dos serviços expresso em reais, evidenciado na 1ª folha da respectiva proposta, baseado nos quantitativos constantes da planilha orçamentária de quantidades e no preços unitários propostos de cada item da planilha anexa, já incluindo as bonificações sobre despesas indiretas;

b. 2)   
Planilha orçamentária de acordo com os itens especificados, anexos, preenchida com clareza e sem rasuras, emendas e repetições, com valores unitários e global.

b.3) 
Declaração expressa de que o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. Proposta com período de validade inferior será rejeitada.

12.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, impostos e taxas, leis sociais, com pessoal, mobilização, desmobilização, transporte, materiais, equipamentos, combustível e administrativas e outros. No caso de omissão, considerar-se-ão inclusas no valor global da proposta.

13. O prazo máximo para execução dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos a contar da data de emissão da Nota de Empenho.

14. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação desta Carta-Convite e seus anexos, serão dirimidas pela 6ª Secretaria de Licitações, ouvida a 6ª GRD/UEP – Gerência Regional de Infra-Estrutura e Irrigação e seus pedidos serão atendidos quando solicitados por escrito, até 03 (três) dias anteriores à realização desta licitação, bem como serão comunicados a todas as concorrentes que tenham adquirido o Edital.

14.1.  O ISA/CODEVASF, através da 6ª GRD – Gerência Regional de Infra-Estrutura e Irrigação deverá assessorar, acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos serviços, efetuando as medições na presença do responsável/fiscal da contratada, registrando em relatórios os serviços realizados.

15.    O ISA através da 6ª SR/SL Secretaria de Licitações, por seu titular, coordenará o recebimento e abertura dos envelopes, juntamente com à Comissão de Julgamento designada pelo Presidente do ISA.


As propostas que não atenderem os requisitos exigidos pela CODEVASF, serão desclassificadas.

16. Em caso de empate no valor apresentado será procedido o sorteio público, entre as licitantes empatadas.

17. A Comissão de Julgamento, composta por de 03 (três) membros, examinará, julgará e classificará as propostas e elaborará um relatório de suas conclusões, onde exporá as razões que as determinaram, detalhes ou incidentes ocorridos e as providências tomadas.

18. A Comissão de Julgamento encaminhará à homologação ao presidente do ISA, o relatório do julgamento com a classificação das propostas em ordem crescente.

19. A Comissão de Julgamento, a seu exclusivo critério, poderá solicitar esclarecimentos e informações que julgar necessárias à correta avaliação das propostas apresentadas.

20. Será declarada vencedora a licitante habilitada que oferecer o “menor preço global” para o objeto da licitação, e que os preços oferecidos são exeqüíveis e atendem ao disposto no Decreto 1.411/95, declaradamente pela Comissão.

21. Os preços serão irreajustáveis.

22. No caso de atraso injustificado na conclusão dos serviços, acarretará em multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso sobre o valor global do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para a execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

23. O pagamento será efetuado com base nos serviços efetivamente autorizados, realizados e atestados pela fiscalização e seus correspondentes preços unitários propostos.

23.1. O ISA efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final do período de adimplemento da parcela estipulada.

23.2. A CONTRATADA indicará, obrigatoriamente, em seu documento de cobrança, o número e a data de emissão da Ordem de Serviço.

23.3. No caso de atraso de pagamento o ISA pagará atualização financeira aplicando-se o IGPM a partir da data estabelecida para quitação da obrigação até o mês do efetivo pagamento, de acordo com a seguinte fórmula:

C= P[(1+I/100)N - 1)], onde

C - Valor calculado como atraso de pagamento;

P - Valor  da obrigação contratual paga com atraso;

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, ”Pró-Rata” dia.

23.3.1. 
Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecimento. 

23.3.2.
Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

23.3.3.    Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais.

24. 
Na hipótese do não comparecimento ou recusa da licitante vencedo​ra, após 05 (cinco) dias da sua convocação para assinatura do Contrato, o ISA convocará as licitantes que se seguirem por ordem de classificação, sem que isso impeça o ISA de adotar as medidas legais cabíveis.

25. 
A Licitante vencedora será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados ao ISA ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços, por negligência, imperícia ou imprudência, bem com à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdência, os quais correrão por sua conta exclusiva.

26.  O ISA poderá cancelar no todo ou parte, anular a qualquer tempo este ato de convocação, sem que os participantes reivindiquem qualquer direito a reclamações. 

27. Os serviços objeto da presente licitação estão orçados no valor global de R$ 83.126,08 (oitenta e três mil, cento e vinte e seis reais e oito centavos), já inclusos na planilha anexa ao Edital o Bônus sobre Despesas Indiretas (BDI), com o seguinte critério de aceitabilidade dos preços ofertados, conforme Art. 48 - § 1º e § 2º, da Lei 9.648 de 27 de maio de 1998.

27.1.1. Considera-se manifestamente inexeqüíveis, as propostas com valores inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pelo ISA; ou

b) valor orçado pelo ISA.

27.1.2.  Dos licitantes classificados na forma do subitem acima cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor que se referem as alíneas “a” e “b”, será exigida, para a assinatura do contrato, garantia adicional, igual a diferença entre o valor resultante do subitem acima e o valor da correspondente proposta.

27.2.  Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a CODEVASF poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas. 

28. Os recursos objeto da presente carta-convite, correrão por conta do Convênio CODEVASF – ISA – Instituto de Desenvolvimento Sustentável para o Semi-Árido, no estado da Bahia, Fonte Tesouro, sob gestão da 6ª SR.

29.
O Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Juazeiro-BA, 26 de julho de 2007.

__________________________

Engº Júlio Perdigão

PRESIDENTE DO ISA

ANEXOS

ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO

CONVITE Nº 01/07

ANEXO I

(MODELO DE DECLARAÇÃO - PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO ITEM 5.9.1. Alínea “e”)

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC ou SICAF, para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF, (Art.87, Inciso IV Lei 8.666/93).

Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

(devidamente comprovada na forma do subitem 3.6 deste Edital)

Nome:    _____________________________

Função: ______________________________

OBSERVAÇÃO: A PRESENTE DECLARAÇÃO ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO SUBITEM: 5.9.1, alínea “e”.

ANEXO II

TERMO DA PROPOSTA E PLANILHAS DE PREÇOS

AO ISA

Endereço para entrega

REF.: 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------.

Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos da presente licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para o CONVITE Edital nº 01/07, que tem por objeto a execução dos serviços de ..................................................................................................... do município __________________, em conformidade com as especificações, o valor global é de R$ _____________________ (VALOR POR EXTENSO EM REAIS).

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e conforme condições do mesmo, a contar da data da assinatura do contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas (__________________________), e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer prazo antes da expiração desse prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto ao ISA o Sr. __________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo de licitação.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em causa.

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços.

Atenciosamente,

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

(devidamente comprovada na forma do Edital)
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EDITAL/CONVITE Nº 001/2007
ANEXO



FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE



Razão Social:



Endereço:
Número:



Bairro:


Cidade:
UF:
CEP:

CNPJ/MF:


Inscrição Estadual:

Telefone:
Fax:
E-mail:



REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE CONTRATO



Nome:


Cargo:

Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:



RG:
Órgão Emissor:
CPF:



Endereço:
Número:



Bairro:


Cidade:
UF:
CEP:

Telefone:
Fax:
E-mail:



Local e Data:

____________________, ___/___/______.

Valor dos elementos do edital: R$ 50,00
Assinatura do Representante Legal:



ANEXOS: 1. RG e Identidade do Representante Legal;

                  2. Documento outorgando poderes de representação.
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